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D.O. de 14/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N~ 1. 313.; de 5, de dezembro de 1 959. 

Abre o crédito especial de 
Cr5 ~O 000,00, e dá outras provi 
dências. 
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Faço saber que a Assembléia Le;>;islativa do Est~ 
do, decreta e eu sanciono a secuinte Lei: 

~tiso 12 - Fica aberto, na Secretaria do Int~ 

rior, Justiça e Finanças, o c~édito especial de Cr5 •••• 
80 OOO,OO(oitenta mil cruzeiros), como auxilio à Prere! 
tura de Camapuã, destinado à construção de uma ponte sô 
bre o rio Coxim, na estrada Camapuã Baixado. 

Artigo 22 - Para cobertura da despesa prevista na 
presente lei, rica anulada até a ~uantia de Cr$80.000,OO 
(oitenta mil cruzeiros), a verba 3.15- Policia Mililtar 
-Consignação OOl-Vencimentos, do vigente or,amento. 

Artigo ;2 - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contráric • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,; de dezembro de 1 959 , 
1382 da Independência e 712 da República • 
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